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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  

  

PREFETTURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 163/2020 

Revoga a Portaria n°2257, de 20 de novembro de 2019, que 
aprovou e habilitou servidores públicos para atuarem como 
Agente da Autoridade de Trânsito. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; e, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 065, de 23 de janeiro de 
2020 da UMUTRANS — Diretoria de Trânsito; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica revogada a Portaria n° 2257, de 20 de novembro de 2019, 
que aprovou e habilitou servidores públicos para atuarem como Agente da Autoridade 
de Trânsito, a contar de 17 de janeiro de 2020. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2020. 
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